
Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa  

 

Aviso (extrato) 

 

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de 2 (dois) postos de 

trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 

carreira e categoria de assistente operacional, tendo em vista assegurar necessidades 

permanentes, e constituição de reserva de recrutamento interna para o mesmo posto de trabalho, 

em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, tendo em vista 

assegurar necessidades transitórias.   

 

1 – Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho do Diretor do Agrupamento de 

Escolas Rio Arade, Lagoa, de 23/05/2019, no uso das competências que lhe foram delegadas por 

Despacho n.º 2103/2019 da Diretora-Geral da Administração Escolar proferido em 25 de fevereiro de 

2019, publicado em Diário da República, 2.ª série — N.º 43 — 1 de março de 2019, se encontra aberto, 

pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso em 

Diário da República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 2 (dois) postos de 

trabalho para as funções correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 

de Escolas Rio Arade, Lagoa, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

 

2 - Local de trabalho - Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa, sita na Rua da Escola, 8400-615, 

Parchal. 

 
3 – Posicionamento remuneratório - 4.ª posição da categoria de assistente operacional da carreira 

com a mesma designação, nível 4 da tabela remuneratória única com o vencimento de EUR: 635,07 

€.   

 

4 - Requisitos de admissão: 

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de 

admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, nomeadamente: 

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 

internacional ou lei especial; 

ii) 18 anos de idade completos; 

iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe a desempenhar; 



iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 

v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória; 

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de nascimento) ou de curso que lhe 

seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, de acordo com o previsto na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP. 

c) A título excecional, no presente procedimento concursal é admissível em substituição do nível 

habilitacional, a relevância da formação ou experiência profissionais conforme o n.º 2 do artigo 34.º 

da LTFP. 

 

5 – Não podem ser admitidos ao procedimento concursal, entre outros, os candidatos que: 

• não preencham os requisitos exigidos no artigo 17.º da LTFP; 

• sejam aposentados/reformados pela Caixa Geral de Aposentações, bem como os que sejam 

beneficiários de pensões de reforma pagas pela segurança social que se encontrem nas condições 

previstas no artigo 5.º da Lei n.º 11/2014, de 6 de março; 

• tenham cessado o vínculo de emprego público por acordo e estejam legalmente impedidos de 

exercer funções públicas por não terem atingido o limite temporal para poderem voltar a exercer as 

referidas funções; 

• cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 

se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho aos previstos no serviço para 

cuja ocupação se publicita o procedimento; 

• no âmbito do programa de regularização extraordinária dos vínculos precários na 

Administração Pública (PREVPAP), aguardem conclusão do correspondente procedimento que só a eles 

diga respeito, na sequência de parecer da CAB da respetiva área governamental, homologado pelos 

membros do Governo competentes. 

 

6 — Formalização das candidaturas: 

 

6.1 - Prazo de candidatura - 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 

presente aviso na Bolsa de emprego público (BEP). 

 

6.2 – Forma - As candidaturas deverão ser submetidas, obrigatoriamente, mediante preenchimento 

de formulário próprio disponibilizado eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos 

Humanos da Educação – SIGRHE > Situação Profissional > PND – Proc. concursais comuns > Formulário 

de candidatura, no portal da Direção Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) até ao 

último dia do prazo para apresentação das mesmas. Os documentos que acompanham a candidatura 

deverão ser entregues, pessoalmente nas instalações do Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa, 

http://www.dgae.mec.pt/


ou enviados pelo correio, para a morada identificada no n.º 2 do presente Aviso, em carta registada 

com aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa, ou remetidas 

por e-mail até ao último dia do prazo para apresentação das candidaturas. Esses documentos são: 

 

− Curriculum Vitae; 

− Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias; 

− Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 113/2009, de 17 de 

setembro; 

− Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação frequentadas com indicação 

da entidade que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, 

caso existam; 

− Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração emitida pelo serviço 

onde o candidato se encontra a exercer funções, devidamente atualizada e autenticada, onde 

conste, de forma inequívoca a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da 

carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remuneração 

base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, atribuições e 

competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser 

complementada com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 

período, não superior a 3 anos. 

 

6.3. Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2009, a não apresentação 

dos documentos atrás referidos determina a exclusão dos candidatos.  

 

6.4 – É garantida a reserva de postos de trabalho para candidatos portadores de deficiência com um 

grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 

de 3 de fevereiro.  

 

7 - Métodos de seleção 

 

7.1 – Nos termos do artigo 36.º da LTFP e do artigo 5.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os 

métodos de seleção obrigatórios a aplicar são a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliação 

Psicológica (AP). 

 

7.2 – Os candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuição, competência ou atividade 

caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em 

situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado as 



mencionadas atribuições, os métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular (AC) e a 

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP. 

 

8 - Prazo de validade: O procedimento concursal é válido por 18 meses para o preenchimento dos 

postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria n.º 125-

A/2019.  

 
9 – Nos termos do disposto no  n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, o presente aviso é 

publicitado na 2.ª série do Diário da República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público no 1.º  dia 

útil seguinte à publicação no Diário da República, no sítio da Internet do AE/ENA, por extrato 

disponível para consulta a partir da data da publicação na BEP.  

 

24 de maio de 2019. O Diretor - Luis Miguel dos Reis Varela. 


